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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n® 011/2025. enviamos em anexo a Ata de Registro de Preços ã empresa,
DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. situada no Endereço:
AVE DR OSANO BFíANDAO - N® 243, CENTRO - COLINAS/MA CEP:65.690-000, inscrita
no GNPJ sob o n® 09.220.230/0001-30, para comparecer ou se manifestar, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste pelo emaíl;
sme.licitacao@acaiiandia.ma.gov.br. para o envio da ata de registro de preços (assinada) a
ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.

O não comparecimento ou manifesto dentro do prazo e condições
estabeleddos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá á empresa o
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções adminisfrativas e
penalidades previstas em lei.

Secretaria Municipal de Educação. Prefeitura Municipal de Açailândia. Estado do
Maranhão, em 01 de julho de 2025.

Secretária Municipal de Educação

Karta Janys Lima Nascimento
Secretária de Educação
Portaria n®004/2025-GAB
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o 001/2025/PE011/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ
n*06.081.359/0001-17. com sede na Rua Fortaleza, s/n, Açaiiândia-MA, neste ato

representado pela, Sra. Karia Janys Lima Nascimento, nomeada pela Portaria n°004/2025-

GAB de 01 janeiro de 2025. publicada no dia 9 janeiro de 2025. reconsiderando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®

011/2025, processo administrativo n.® 3478/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresafs) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na{s) quantidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no Editai de
licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes ãs normas constantes na Lei
n® 14.133, de 1®de abril de 2021, no DECRETO MUNICIPAL N* 21 DE 22 DE JANEIRO DE

2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual, futura e parcelada

contratação de empresa especializada para ministrar curso de informática básica, com
toda infraestrutura necessária por conta do contratado (estrutura física, montagem de

laboratório de informática com mobília, computadores e saias ciímatizadas,

contratação de corpo docente qualificado, material didático, uniformes dos alunos,

emissão de certificado) para atender as necessidades dos alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino de Açailândia/MA. de acordo com as exigências,
especificações e quantitativos previstos neste edital e seus anexos. ,

especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n®

011/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

2.1.

jNome empresarial: DATA TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
NPJ: 09.220.230/0001-30

ndereço: AVE DR OSANO BRANDAO - N® 243, CENTRO - COLINAS/MA CEP:65690-
|ooo

<DDD) Telefone: (98) 9602-8071/ (98) 8536-8242

E-maii: DATATECHEDUCACAQ@OUTLOOK.COM

Município de Açailàndia
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Nome do representante legal: LUIS FELIPE DE SOUSA FARIAS

Cédula de identídade/órgão emissor: 0322256920067 SSP-MA

CPF: 058.134.113-99

PREÇO
UNITÁRIO

QUAN PREÇO

TOTAL (R$)
ESPECIFICAÇÃOITEM UNID

T.
(R$)

Contratação de empresa especializada
jara ministrar curso de informática básica,

::om toda infraestrutura necessária po(

xnta do contratado (estrutura física,

■nontagem de laboratório de informática

xim mobília, computadores e salas

:limatízadas, contratação de corpo docente

qualificado, material didático, uniformes dos

alunos, emissão de certificado) para
atender as necessidades dos alunos

natriculados na Rede Municipal de Ensino

de Açailàndia/MA. DURANTE 12 MESES.

R$5.940.000.01 Unid. R$1.980,003.0Q0
1

2.2. A listagem do cadastre) de resen/a referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.

Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

3.1.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública direta
ou indireta, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na fomna do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.1.

4.2.

Município de Açailândía
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4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo á execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa

dias. observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7. Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não

participantes que aderirem à ata de registro de preços.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.7.1.

4.7.2.

4.7.3.

4.8.

4.8.1.

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual perfodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
Município de Açailándia
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no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábii. conforme
o art. 95 da Lei n® 14.133. de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;

Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original,

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.10. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.11. Para fíns da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:
5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e

5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133. de 2021.

Município de AçalIAndia
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5.14.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.16. Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item

5.7 e subitens. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ^zè-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

5.17, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contratação

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do capuí do
art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n°
14.133.de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.

Município de Açellãndia
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato supen/eniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanees
previstas na Lei n" 14,133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 6.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as

Município de Açailàndia
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medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de «Dmprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço r^istrado. para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2.5.

7.2.6.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

n» 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo ínidalmente informado pelo órgão ou pela entidade

par^cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora. dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4,

8.5.

8.6.

8.7.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do
Município de Açaiiándia

—I .4. CM,

9.1.
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Decreto n° 11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capu! do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

9.1.4.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação,

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público:

9-4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. § 3° e 27,
§ 4®, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

9.1.4.1.

9.2.

9.3.

9,4.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX. do Decreto n®

11.462. de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

Municfplo de Açailãndia

10.1.

ao

10.3.

11.1.
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e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Açailãndia (MA) 01 de julho de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA
Karfa Janys Uma Nascimento

Secretária de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

MWCtiMk ouHDDÃopn

Attinxfci

UC >■
v'

D4â<9n

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Luis Felipe de Sousa Fatias
REPRESENTANTE LEGAL

Município de Açailãndia
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PíÚC.3t78/2D" (j
FQLHAíH^ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N”001/2025/PE011/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.® 001/2025/PE011/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, inscnta no CNPJ n*06.081.359/0001-17. com sede na

Rua Fortaleza, s/n, Açailândia-MA. neste ato representado pela. Sra. Karla Janys Lima Nascimento, nomeada pela Poitana

n®004/2025-GA6 de 01 janeiro de 2025. publicada no día 9 janeiro de 2025, reconsiderando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n* 011/2025, processo administrativo n.®

3478/2025. RESOLVE registrar os preços da<s) empress(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a

classificacâo por ela(s) alc8nçada(s) e na(s) quantidade(s} cotada(s). atendendo as condições previstas no Edital de

licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133. de i® de abril de
2021. no DECRETO MUNICIPAL N® 21 DE 22 DE JANEIRO OE 2024, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa
especializada para mimstrar curso de informática básica, com toda infraestrutura necessána por conta do

contratado (estrutura (isica, montagem de laboratório de informática com mobília, computadores e salas
climatizadas, contratação de coq>o docente qualificado, material didático, uniformes dos alunos, emissão de

certificado) para atender as necessidades dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de
Açailãr>dia/MA. de acordo com as exigências, especificações e quanbtabvos previstos neste edital e
anexos.. especificado no item 1 do Termo de Referãnaa. anexo 1 do edital de Lotação n* 011/2025. que é parte
integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, mdependentemente de
transcrição.

seus

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.

fomecedor(es) e as demais corviições of^adas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.1.

Nome empresarial: DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ; 09.220.230rt)001-30

Endereço: AVE DR OSANO BRANOAO - N® 243, CENTRO - COLINASAilA CEP-65690-000

(OOP) Telefone: (98) 9602-8071/ (98) 8538-8242

Email: DATATECHEDUCACAO@OUn.OOK.COM

Nome do representante legal: LUIS FELIPE OE SOUSA FARIAS

Cédula de Identldade/òrgâo emissor: 0322256920067 SSP-MA
CPF: 058,134.113-99

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID QUANT. PREÇO
UNITÁRIO

(RS)

PREÇO TOTAL

(RS)

1 Contratação de empresa
especializada para ministrar curso de
informática básica, com toda

infraestrutura necessária por conta do
contratado (estrutura física,

montagem de laboratório de

informática com mobIMa.
computadores e salas climatizadas.

contratação de corpo docente
qualificado, material didático,

uniformes dos alunos, emissão de
certificado) para atender as
necessidades dos alunos

matriculados na Rede Municipal de
Ensino de Açailârrdia/MA. DURANTE
12 MESES.

Unid. 3.000 R$1.980,00 R$5.940.000,00

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Aa,

Documento ***msdo digitalmente conforme MP no -
2.200-2 da 24ro8/200l, que institui 8 Infraestrutura de

Chaves PubUeas Brasileira - ICP-Br^
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PRl)C.3i78/20? ^3. ÓROAO<S) gerenciador E PARTICIPANTE(S)

o òrgAo gerenciador $erã a Secretaria Municrpal de Educação.
Alèm do gerenciador, não há Órgãos e entidades públicas participantes do registro de pieços.

d. OA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os Órgãos e as entidades da Administração Pública direta ou indireta, gue não

participaram do procedimento de IRP poderão adenr ã ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos

a) apresentação de lustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçOes de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público,
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do

art 23 da Lei n’ U133, de 2021: e

c) consulta e aceitação prévias do drgão ou da entidade gerendadora e do fornecedor.
A autorização do Orgão ou entidade gerenciadora apenas serâ realizada apOs a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

O órgão ou aittidaoe gerenciadora poderá rejeitar ades&es caso elas possam acarretar prejuízo á execução de
seus prOpnos contratos ou è sua capacidade de gerenaamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o aubltem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de vigènda da ata de r^istrc de prei^s
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja int^rante. na qualidade de
não participante, para aqueles Itens para os quais não tenha quantitativo regisb-ado, observados os requisitos do
Item 4.1.

3.1.

4.1

4.2.

4,3.

4.4.

4.S,

4.6.

Dos limites para as adesOes

As aquisiçOes ou contratações adiaonais não poderão exceder, por órgão ou enddade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na sia de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exireder, na ottalidade, ao dobro ao quantitativo de cada ilem
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independememente do número de

Órgãos ou entidades não participantes que aderirem â ata de registro de preços

A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art, 23 da Lei n'
14.133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8.1. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

A S. VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia úól subsequente è

data de divulgaçôo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.
O contrato decorrente da ata de registro de preços terâ sua vigência estaoelecída no prOprio instrumento

contratual e observarê no momento ds contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar i (um) exerciao financeiro.
Na formalizaçôo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos

A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgôo ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
outro instrumento hábil, conforme c art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o Hem 5 2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados observado o art 124 da Lei n®
14,133, de 2021.

^foós a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

fonnailzação da ata de registro de preços
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárlo. devendo ser observada a possibilidade de
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai ou no aviso de
contrataçõo direta e se obrigar nos limites dela.

4.7.

4,7.1,

4.7,2,

4.7.3.

4.8.

5.2.

5.3.

5,4.

OU

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

Doeiimenio aasinsdo ftigilalmenls confoimB MP no -
2.200-2 fle24roN200l, que institua Iniraestoitura Be

Craves Púsficas Brasileiia ■ ICP-êrasil

Esle documento pode ser veiificsdo no endereço etatiómco
mtp»:ííw»ni«.ecailandia.ma.gov 0'/diarioo*eie!. código DOM-2722053S023



PREfEíTURAMl/NíCIPAL DE BACABAI ■ MA
Fls,n' AM

AÇAILÍHDIA/MA
PR0C.347ÍJ2025

xniutmW RUB:^

Pfoc.ft'. /y^--v^ /
Riiró: C-.N

D.O. PODER EXECUTIVO.ISSN 2965-5382Quarta-Feira. 02 - Julho - 2025

Será induido na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
a) Aceitarem cotar os bens. as obras ou os semços com preços Iguais aos do adjudicaUrio. observada a classificação

da licitaçâo. e

b) Mantiverem sua pr;^>osta original,

c) Serâ respeitada, nas contrataçdes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.10.

5.9.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obieUvo a formação de cadastro de reserva para o caso Oe
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata-
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomet^ores que aceitarem reduzir suas proposSis para o

preço do adjudicatáno antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente serã efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, r^s seguintes hipóteses
5.12.1. Quando 0 licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no

editai ou no aviso de contratação direta e

5.12.2 Quando houver o carrcelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.13.

5.11

5.12.

O preço registrado com irrdicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ala de registro de preços.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçòes

estabelecidos ns edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem preiuízo

das sançóes previstas na Lei n° 14 133, de 2021

5.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do bcitante ou

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinaUira digital e disponibilizada no Sistema de Regisbo
de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçòes estabelecidos no edital

ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens. fica facultado â Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê4o em igual

prazo e nas condiçòes propostas pelo pnmeiro classificado

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item S.4.2.1. aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de

contrataçêo direta, poderá

5.17.1. Convocar para negociação os demais hatantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas â obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do ac^udicatário, ou

5.17.2. Adjudicar e firmar o ccKitrato nas condiçòes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a

ordem dassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existència de pteços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçòes estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6.14

5,15.

5.16.

5.17.

5.18.

6. alteraçAo ou atuauzaçAo dos preços registrados

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução das preços
prabcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situaçòes

Em caso de força maror. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequênQas incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'd'

do inciso II do capirt doart. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tnbutos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiçòes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados:
Na hipótese de jsrevnsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de raaiustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n* 14.133. de 2021.

No caso do reajuslamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação.
No caso da mpactuação. poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6.1.

6.1 1.

6.1,2.

6-1.3.

6.1.3.1.

6.I.3.2.

7. negociaçao oe preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado lomar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenoadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço reglstrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do7.1.1.

Documento neinado dgitelmenle conforme MP no -
2.200-3 de 24JDS/2001. Que uisBUis Infraeetrulurs de

Chsves PúDhes* BiasSaes - ICP-Srasil.

Eete documento pode ser yenScado no endereço efetrártico
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compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas
Na hipótese prewsta no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negocieçOes. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção oe contratação mais vantajosa.

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
difigenoarem negociação com vistas á afteraçdo contratual, ooservado o disposto no art 124 da Lei n° 14.133, de
2021.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supenor ao preço regtsfrado e o fornecedor náo poder cumpnr as

obrigaçóes estabelecidas na ata. será facultado so fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
cwnpromisso.

Neste caso. o forrtecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatOna ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação âs condições inicialmente
pactuadas.

Não hipótese de não comprovação da existênca de fato superveniente que inviabilize o preço regisb'ado, o pedido
será indeferido pelo órgáo ou entidade gorencladora e o fornecedor deverá cumpnr as obrigaçtes estabelecidas

na ata, s<^ pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo das sançòes {xevistas na

Lei n° 14.133. de 2021, e na legislação aplicável.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item aniertor, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
regisiredos, M>servado o disposto no item 5.7.

Se náo cártiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do rtem 9.4. e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, cwiforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores prabcsdos pelo mercado

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ãs entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o di^>osto noan. 124 da Lei n* 14.133. de 2021.

7,1.2.

7.1.3.

7,1.4.

7.2.

7.2.1.

7.2,2,

7.2.3.

7.2.4,

7,2.5.

7.2.6,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas afas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
padiâpantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito

De órgão ou entidade participante para órgão ou enfidade participante, ou

De õigão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será cwisiderado
participante para efeito do remanejamento.
Na h^tese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nôo participante, serôo
observados os limites previstos no ait 32 do Decreto n* 11,462. de 2023.

Competirá ao órgão ou â entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inidalmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde gue haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja efrto entre órgôos ou enfidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mumcipios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecirrrento decorrente do remanejamento dos rtens.
Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgõo ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8 3, a dlstribuiçôo das quantidades
para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

CANCEUMENTO DO REGISTRO 00 LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenoador. quando o fornecedor.

Descumprir as condições da ala de registro de preços, sem motiire justificado,

Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável.

Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2*. do Decreto n* 11.462. de 2023;
: j

Sofrer sançôo prevista nos incisos III ou IVdo caputdo art 156 da Lei n* 14.133, de 2021

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

6.6

8.7.

e.

9.1.

9.1.1.

9.1,2.

9.1.3.

OU

9.1.4.
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Na hipótese óe aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133.
de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o úrgão ou a entidade gerendadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas de ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será áprmalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora. garantidos os pnncipios do contraditóno e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitanies que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de Massificação
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou paraalmente. nas seguintes h^teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se suc«nor ou inferior ao

preço registrado, nos termos do artigos 26, §3® e 27, §4®. ambos do Decreto n* 11.462. ds 2023.

9.I.4.I.

9.2

93

9.4.

9.4 t.

9.4 2.

9.4.3.

10. OAS PENALIDADES

10.1. O descumpnmenio da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou

no aviso de contratação direta.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustlácadamente após lerem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7», inc. XIV, do Decreto n® 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumpnmento disser respeito ãs contratações dos òigãos ou entidade parbopante. caso no qual caberá ao
respeoivo órgão partcipante a apiicaçâo da penalidade (ari 8®, inc. IX, do Decreto n* 11.462, de 2023).
O órgão ou enbdade participante deverá comunicar ao õrgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para canceâmento do registro do fornecedor.

10.2.

10.3.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrege e recebimento, as obngações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a/uste. encontram-se definidos
Termo de Referência, ANEXO AO EOITAL.

no

11.2, No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, sô será admitida a contrafação <Se parte de itens do

grupo se houver prévia pesquisa de me-cado e demonstração de sua vantagem para o õrgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de gual teor. que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada ci^ia aos demais órgãos participantes (se
houver).

11.3.

Açailãndia (MAj 01 de julho de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA

Karta Janys Lima Nascimento
Secretána de Educação
ÓRGAO GERENCIADOR

DATA TECH COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

Luis Felipe de Sousa Fanas
REPRESENTANTE LEGAL
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